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VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Portaria n.º 38/2007

O Regulamento (CE) n.º 247/2006 do Conselho, de 30 de
Janeiro, institui um regime específico de abastecimento para
os produtos agrícolas enumerados no Anexo I do Tratado,
essenciais nas regiões ultraperiféricas para o consumo
humano, para o fabrico de outros produtos ou como factores
de produção agrícola, cujas necessidades são quantificadas
por estimativa.

Nos termos do segundo parágrafo do n.º 1 do artigo 24.º
do citado Regulamento, foi elaborado um projecto de
programa global, que inclui um plano de previsões de
abastecimento das regiões ultraperiféricas, com a indicação
dos produtos, as respectivas quantidades e os montantes das
ajudas para o abastecimento a partir da Comunidade, e
apresentado pelo Estado Português à Comissão Europeia.

Em conformidade com o n.º 3 do artigo 24.º citado
Regulamento, cada programa global é aplicável a partir da
data em que a Comissão Europeia notifique o Estado-
-Membro da sua aprovação.

A Comissão Europeia notificou o Estado Português em 4
de Abril de 2007.

Para execução do programa aprovado, importa dar
publicidade ao Plano de Previsões de Abastecimento da
Região Autónoma da Madeira para o ano de 2007.

Assim, sem prejuízo da aplicação directa do
Regulam,ento (CE) n.º 793/2006 da Comissão, de 12 de
Abril de 2006, manda o Governo da Região Autónoma da
Madeira pelo Vice-Presidente, ao abrigo da alínea d) do
artigo 69.º do Estatuto-Político Administrativo da Região

Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de
Junho, revisto pelas leis n.ºs 130/99, de 21 de Agosto e n.º
12/2002, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 - As quantidades da estimativa do regime específico de
abastecimento que beneficiam da isenção dos direitos
aplicáveis às importações provenientes de países terceiros ou
da ajuda para os produtos comunitários são fixados, por
produto, conforme Anexo.

2 - Para cada produto:
a) Os montantes constantes da coluna I são aplicáveis ao

abastecimento de produtos comunitários, com excepção dos
factores de produção agrícola e dos produtos para
transformação.

b) Os montantes constantes da coluna II são aplicáveis ao
abastecimento de factores de produção agrícolas
comunitários  de produtos comunitários para transformação
nas regiões ultraperiféricas.

Artigo 2.º

A presente Portaria produz efeitos a partir de 12 de Abril
de 2007.

Assinada em 11 de Abril de 2007.

O Vice-Presidente do Governo Regional, João Carlos
Cunha e Silva

Anexo da Portaria n.º 38/2007, de 17 de Abril 
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: X,X (IVA incluído)


